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LEI Nº 906/1984 

 

Que dispõe sobre a Criação da Feira da Barganha. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica criada a FEIRA DA BARGANHA em Passa Quatro, aonde poder-se-á trocar qualquer 

tipo de objeto, vegetais, animais ou os mais diversos materiais. 

 

Art. 2º  A FEIRA funcionará em dia, hora e local a ser estabelecido em edital, pelo Executivo. 

 

Art. 3º  A Prefeitura não cobrará nenhuma taxa dos feirantes, mas exercerá fiscalização para evitar 

que haja comercialização de produtos no recinto da Feira. 

 

Art. 4º  A Prefeitura baixará decreto regulamentador da presente lei. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 10 de maio de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


